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Torna-se público que o Município de Ibiassucê, com sede à Praça Oliveira Brito, Nº 100, 

Ibiassucê/BA, por meio da Secretaria de Administração, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar Nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 20 de Fevereiro de 2026. 

Horário: 10h30min 

Local: Comprasnet - www.compras.gov.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59min terceiro dia útil anterior a abertura. 

 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Pregão Eletrônico 

para a Aquisição de motoniveladora nova ou seminova (Seminova com data de fabricação 

2025) Município de Ibiassucê/BA 

1.2 A licitação será por item, e o critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 

14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) no Comprasnet. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Ibiassucê/BA, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

a página eletrônica da Comprasnet. 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Comprasnet. 

http://www.compras.gov.br/


 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 É vedada à participação direta na presente licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa em regime de subcontratação ou ainda em consórcio; 

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 

capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

e) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de Ibiassucê-Bahia 

e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, na data da 

licitação e; 

f) Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se comprove com parecer 

jurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, mesmo que seja mora no prazo. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao Comprasnet (www.compras.gov.br) 

licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber seu Login e senha de acesso. 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo 10 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema Bolsa Nacional de 

Compras, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

4.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

4.1.2 Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

4.1.3 Abrir as propostas de preços; 

4.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.15 Desclassificar propostas indicando os motivos; 

4.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

4.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

4.1.8 Declarar o vencedor; 

4.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

4.1.10 Elaborar a ata da sessão; 

4.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.1.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

http://www.compras.gov.br/


 

 

 

5 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

5.8 Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as propostas 

não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário de 

cada item), podendo ser desclassificadas a critério do Agente de Contratação. 

5.9 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.10 O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço por Item 

5.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.14 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 



 

5.16 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo). 

5.17 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

5.18 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

5.19 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.21 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.22 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.23 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

5.24 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

5.25 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.26 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

 

6 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 



 

6.1 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

6.2 Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à 

arrematadora dos itens, a partir daí a licitante vencedora, conforme solicitação, deverá anexar a 

proposta de preço realinhada e documentos de habilitação na plataforma eletrônica do 

comprasnet.gov (em aba própria de documentos exigidos para os participantes), em até 02 (duas) 

horas após o término do Certame. 

6.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima (Item 11.2.) 

estabelecido poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo Pregoeiro, que dará 

continuidade ao certame convocando via sistema eletrônico do Comprasnet às demais licitantes por 

ordem de classificação. 

6.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

6.5 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

6.6 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

6.7 Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 

sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 

Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

6.8 Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 

sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 

Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

 

7 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2 O licitante deverá informar no sistema os valores para cada item, a fim de participar da fase de 
Disputa. Caso arremate o item, deverá encaminhar para a prefeitura na forma impressa a proposta 



 

de preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, 

quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores 

unitários e o total, catálogo/ficha técnica, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

7.3 A validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

7.4 Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 

do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 

desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

7.5 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 

término da fase competitiva do pregão. 

 

8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 

valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, assinada pelo Representante Legal 

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 

Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 

prazo estipulado neste Edital. 

7.2 Na proposta final escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
e) Nas propostas e demais documentos será permitido a identificação e assinatura 

digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

f) Declaração do fabricante informando o nome e o endereço da Assistência Técnica 
próximo ao Município de Ibiassucê/BA; 

g) CAT – Certificado de Adequação de Trânsito, por se tratar de um equipamento 
que irá percorrer ruas e estradas do Município; 

h) Declaração de que a empresa licitante irá se responsabilizar e executar as revisões, 
assistência técnica e garantia do equipamento ofertado, durante o período de 
garantia; 

i) Declaração de que a empresa vencedora é representante autorizado pelo 
Fabricante do equipamento ofertado; 

7.3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado conforme 

Termo de Referência. 



 

7.4 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Preço 

Por Item. 

7.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

7.7 Para o presente objeto não se aplica: 

I. a possibilidade de preços ofertados acima do preço referencial estimado para a 

presente contratação. 

II. a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no 

edital, obrigando-se aos limites deste. 

 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 Para julgamento das propostas e adjudicação será adotado o critério de Menor Preço Por Item, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edital. 

9.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital. 

10.2 A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados, para que o Pregoeiro possa dar 

prosseguimento a fase de habilitação. 

10.3 Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006 

10.4 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

10.4.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 



 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 

10.7 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.8 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.9 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

10.10 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.11 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

d) no país; 

e) por empresas brasileiras; 

f) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

g) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.13 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 



 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço considerado 

inexequível. 

11.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de contratação, que comprove: 

11.4.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

11.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. A Licitante convocada 

deverá observar os prazos estipulados pelo Pregoeiro. 

11.11 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 

11.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 



 

11.14 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.18 No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

11.19 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, Conforme Termo de Referência. 

12.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

12.4 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 



 

13. DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

13.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

13.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, divulgando 

data e hora da reabertura da sessão. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; c) der causa à inexecução total do contrato; d) ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; e) apresentar documentação falsa ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis;  

14.3 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;  

14.4 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e  



 

14.5 1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

14.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

14.7 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

14.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.10 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a 

natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

14.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

14.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 



 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.15 O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.17 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

15. DO ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E EDITAL E RECURSOS 

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimento a este Edital, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

15.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail licitacao.ibiassuce@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento de 

Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ibiassucê, situado na Praça Oliveira Brito, Nº 

100.  

15.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

15.6 Declarado o vencedor, será concedido o direito a interpor recurso observado o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

15.8 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

15.8.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

15.8.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  



 

15.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

15.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.11 O tempo mínimo para a manifestação da intenção de recurso não será inferior a 10 (dez) 

minutos, sendo concedido a qualquer licitante que manifeste a intenção, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

15.12 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.13 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

15.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.15 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Ibiassucê revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. A Administração Pública poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 

16.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 



 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município. 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

16.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

16.10 Não cabe à a plataforma de licitação qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 

bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

16.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Caculé/BA, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 

12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, pelo endereço licitacao.ibiassuce@gmail.com, para 

melhores esclarecimentos. 

16.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

16.15 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

16.16 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos da Lei 14.133/2021, há substituição do instrumento do contrato. 

16.17 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com Lei nº 14.133/2021. 

16.18 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.19 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.20 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 



 

16.21 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.25 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.26 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no e no Portal Institucional da Prefeitura Municipal de Ibiassucê no endereço 

eletrônico https://www.ibiassuce.ba.gov.br/. 

16.27 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
16.27.1 ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
16.27.2  ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
16.27.3  ANEXO III DECLARAÇÃO UNIFICADA 
16.27.4  ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

SEBASTIÃO NETO SILVA BRITO 

           Secretário Municipal de Administração 

 

  

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

http://www.ibiassuce.ba.gov.br/


 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO: 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob nº   , 

estabelecida na AVEN/RUA     , nº  , telefone (XXX) , e- 

mail  , representada pelo o Sr.(a)   , inscrito(a) 

no CPF sob o n°  , no Registro Geral sob o n°    , 

denominado (a)  (função), propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes 

preços e condições: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA VALOR 

UNITÁRIO (R$ 

 

VALOR 

TOTAL R$ 

      

VALOR TOTAL: R$ 

 

Valores por extenso: 

DAS DECLARAÇÕES: 

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do 

Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 

Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu. 

 

Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, 

bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), 



 

respeitando as condições, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: ......(.............) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 

LOCAL, XX de XXX de 2025. 

 

 

Representante Legal/Procurador 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), com sede à (endereço completo), 

telefone para contato (telefone), e-mail: (e-mail), por seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, para os fins de direito e especificamente para participação na licitação supracitada, o 

que se segue: 

 

1) Que conhece integralmente o conteúdo do edital e de seus anexos, e concorda com todos os 

seus termos e condições, responsabilizando-se pela veracidade das informações apresentadas; 

2) Que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no certame e não possui qualquer fato 

superveniente impeditivo para contratação com a Administração Pública; 

3) Que não se encontra suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a União, Estados, 

Municípios ou Distrito Federal, tampouco declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta; 

• Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

• Que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitados da Previdência Social; 

• Que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem qualquer interferência de 

outros licitantes, conforme previsto no art. 5º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021; 

• Que a proposta contempla integralmente os encargos sociais e trabalhistas previstos na 

legislação vigente, incluindo a Constituição Federal, a CLT, as normas infralegais, convenções 

coletivas e termos de ajustamento de conduta; 

• Que não utiliza trabalho degradante ou forçado, conforme os incisos III e IV do art. 1º e inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

• Que teve total e irrestrito acesso ao edital e seus anexos por meio dos canais oficiais de 

divulgação da Prefeitura Municipal de Ibiassucê/BA; 

• Que não possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, em consonância com os princípios da moralidade e da 

impessoalidade; 

• Que assume total responsabilidade por eventuais vícios e danos decorrentes do fornecimento do 

objeto licitado, conforme os arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990); 

• Que está ciente do teor e extensão desta declaração, e que possui poderes e informações 

suficientes para firmá-la em nome da empresa. 

Por fim, declara, sob as penas da lei, que a falsidade nas informações ora prestadas, com o fim de 

obtenção de vantagens no presente processo licitatório, configura o crime previsto no art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo de sanções administrativas cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021. 



 

 

Local,     de  de 2025. 

 

 

Representante Legal/Procurador 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 


